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QDJDTO; Selecionar Eaiiii-esa. dc KiiPp.n1iát-fa/'W:- Iam

civD, pai^ exccucáQ dos' sereicos "de-Conslnicão <h» Bloco
da Biblioteca e ]->anhcíros. jíío municígio de duara / MT.
para atender a demanda no Caiamis lJBiveisi<aí-io de/ *

üuaiTd da Universidade dò Estado dc-Maio Gmsso -
.  ; -g- ? y ■ • ■ ... . ' '■ '""'""""1 ."i""'"r"."~"^y • '

LiESÈW, . . .

MONSS. PLKS ^AI®KHl.RpT. SíRSLíí pessoa-ptrMica de
direito piayatlb; - anscríía no CNRJ 24.89:327/0001-52, dem^:i
cjuali ficiições a portadas na abcrO tra dc envelopes de bab ili {«içác cio aío
convocatório - TOMADA |)E PREÇO 001/2018. UNEMLAT - ocorrido no
dia 08 <fc iixáio/.de;';2pl8rilen:clp .rcsíadè--ánaBííffeida, vem,

if i 7 ':r y í^r:: Çí:. ' -CJf. V,

.RECP^é M>MIÉI8TRâTI¥0

;v .-i JKÉÍt

Jv/c" |Q8/05/20]8) o recorrente
compareceu ao Gampns da Universiclalfé dc Jiiain ria Universidade do

.te Gtossp, sitp^ UH. .l^odovia .Jnara:SllM-'2. - díia|p^
/8.Ó75-000 para'a habilitação e aberfaii;a de envelopes dc propostas.

Após abertura e conferência da liabililação das empresas-que
se- fizeram presentes,, ' a: ora recorreníe, ..restou inabilitada, , sob. o



■  ■ ;! -

argijjíieiito de dcsciijoaprimcnto das exlgêiiGÍâB;-.:fÍ,o ̂ ato çonvQealôiiô aò . í

-V: nJ -passo qpe eveoUialóieiitc liayeda.ííle&adó^^^dli' 'fornecer CEIRTíDÃO '

; ■ I : ; fíBfíâSim DE PECUPERAÇÀO JUDÍGIAL B EXTISÍAJUDiCJAUconforraí- ■■
:  ;

í:...: ,;e:sgéiicia deitem 7;o do-edital

'  iilioMmeiiíej importe sáiienfer qiie e d lu lio üuteJtiiõtoBA^dõ

:He:rí;aiite, rièodrfítate do diioifd de áçiddnsailpOos no Art. 5" da Gld?®,

iimisos-XKXIV', llínea 'a e XXXV à-páxtieipaçãò do mesmo iia abextiira.

. 4oà preços. , : . , . ■ • :

:  ; - ^ ' ̂ 5"da CFSB' ■ ^ :
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- sâo a iodos ass fl4mdo% mdèpmiã&niem.eTtíe ã&
pmgaméníõ€le.tax.as: : ^ .

-  direito áé petição aos Podçres J%Wfoos ém defesa-ãé ■
■ ãwmkis oú contra ilegalidade ou aifuso de poder;

I$U obterípãa de cmtfdÕBS' ein repàM0es públicns,, parw
"■ ■ . •'d0esade'c!jieitoseescim'ee!meifí(i^de:'siiuaçõesde

,  irdemssepessoid; - , ■

i:iS!KX¥ - jaJoi não eMfuirÁda apreeiagãa do Foe&r
xJüdimxriõ lesão ou ameãgà,^ a direiíà; ; ■
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A':;;::

Bm, oliser^ação á' ampla e 'lirestrítá bofoorrêiicik capaz' de

seleciopp: a ille|íaor proposip^-pelD m^,or prego, é necessário qiie «.ga
resgiiaiTiado ■.©■■ritreito de»-apçorreBíáivem paruc paa: datefocntnm. das
propostas. _ , ' ' • ■

■•Al-. , . A ■ ■ • • ' O , . •

Tal premissa sô podem ser teolad a airtêçao não preeadifm,eiií:ò

dos reqnisitos gemis e espècííicos alfetos à .ifeljiliteção, o qiie rrão .
ócorren no-presç.B:te ca.sf), .çõiifoTme restará a&diayadé dotavãntè pctes .

■■■fimdáinentos legais e dòntífo ' ! , ' ' ' ' í !

II SÓ ■ MÉfeo - EREÓ MáTSRIAL e ■IMPOSSIBILIDADE' ̂ DE '
MAIIJTSMÇAÓ DA IHABiLimçláj' ' ' 1. ; ' ■ ' '• "

Õ ímidairi.eii1;o , utilizado para. ínabiliiar o peçoreenie foi i' ■ ■
'da foeiiidfo-''ilfrgãtíí^^ de a.çõc.s- tte ' d
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